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PUC Minas .
RESOLUCAO 01/2014

DISCIPLINA A CONCESSAO DE BOLSA DE ESTAGIO POS-
DOUTORAL DO PROGRAMA NACIONAL DE POS-DOUTORADO,
PNPD, DA CAPES.

O Colegiado do Programa de Po6s-graduacdo em Educacdo da PUC Minas, no uso de suas atribuicdes,
considerando a necessidade de disciplinar o processo de selecdo de bolsista do Programa Nacional de
P6s-doutorado, PNPD, tendo em vista especialmente o disposto no Artigo 4° do Regulamento do,
Anexo | da Portaria no. 086, de 03 de julho de 2013, do Presidente da Coordenagcdo de
Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior, CAPES,

RESOLVE:

Artigo 1°. A chamada para a concessao do beneficio se dara através de edital publico promulgado pelo
Coordenador do Programa, manifesto o Colegiado do Programa.

§ Unico. A promulgac&o do edital exigira a sua aprovacéo prévia pelo Pré-reitor de Pesquisa e
Pés-graduacéo ou preposto.

Artigo 2°. O candidato a bolsa devera ter previamente aprovado o pedido de estagio pdés-doutoral nos
termos da Resolugéo 03/2013, de 05.09.2013.

Artigo 3°. Os candidatos a bolsa seréo classificados com base no mérito académico e a concessao se
fara no limite dos beneficios.

§ Unico. O edital de chamada para o processo de selecdo de candidatos & bolsa dispora
sobre os critérios de avaliacdo do mérito académico.

Artigo 4°. A concessao da bolsa estarad condicionada a chancela do Pro-reitor de Pesquisa e P0s-
graduacédo ou preposto.

Artigo 5°. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Artigo 6°. Esta Resolugdo entrara em vigor na data de sua publicagdo na Secretaria do Programa de
Pés-graduacdo em Educacéo.

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2014.

Prof.

Coordenador do Programa-de Pos-Graduacdo em Educacao

Resolucédo aprovada pelo Colegiado do Programa de Pos-graduagéo em reunido de 13/02/2014.
Resolucéo publicada na Secretaria do Programa de Pés-graduacdo em 14/02/2014.



